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TERMO DE CONTRATO N' T IO2O23

CONTRATO DE FORNECIMENTO QT]E ENTRE SI

CELEBRAM O MIJNICÍPIO DE BOQUIM E A
EMPRESA MC IIIDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA. EPP.

O MIINICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26 -
C€ntÍo, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRÁTA]\TE,
nesre ato rcpresentâdâ pelo Seúor Prefeito ERÁLD'O DE AIIDRADE SA|{TOS e a empresa MC INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica, de diÍeito privado, inscrita no CNPJ sob no:

41 .043.31'l 10001-92 sihrada na Rua Maria AÍxália Nogueir4 241, Celeiro Das Alegrias Futuas, CamaÍaglbe/PE,

CEP:. 54.774-280, doràvante neste ato repr€sentada pela Sócia Administradora a Sf MARIÂ CECILIA MEIRA
LINS DE SOUSA DIÀS, portadora do CPF: 100.818.124-26 e RG: 8.566.411 SDS/PE doravante denominado

CONTRATADO, tendo em vista o que constâ no Processo, na Modalidade Pregio Elehônlco f lll2ü23 -
PMB, têm, entÍe si, ajustado o presente contrato de fomecimento, qu€ se r€gení pelas nonnas das Leis nos
10.52O12N2 e 8.66í93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRnfi,IRA. Do oEIETo

1.1 - Aqüsição de equipamenros MOBTLIÁRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSILIOS E ELETRODOMÉSTICOS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundamentrl do municipio, em consonância com as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os

Termos de Compromisso n' 377912012 e 20140118812014.

CLÁUSULA §EGUNDA - DO PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que tràta os Itens do ANEXO I do preserte contrato, a Contratante pagâÍá à Contratada
o valor global de Rl§ 6.fi10,00 (seis mil reais).
2.2. O valor inicial atualizado do contrato podeú ser acrescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no § l"
do art. 65 dzLei n" 8.666/93, podendo a supÍessão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesmo

aÍtigo, confoÍme rcdação introduzida pela Lei n'9.648, de 27 de maio de 1998.

2.3. As alterações contratuais seÍão processadâs mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente
justificadas e âutoriudas pelo PÍefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cuÍrprir a ordem cronológica das datas das

Íespectivas exigêtrcias, a teor do que dispõe o art 7" § 2', inciso III, da L.ei n" 4.3201196/., art. 5' e 7", § 2', itrciso
IlI, da Lei n" 8.666.

2.5 Cabeú ao Secretiírio da respectiva pa$a at€star as notas fiscais, bem como designar o responúvel pelo controle
da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não havená reajuste de preço, sendo, poém, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual estrí vinculada a contratada.

2.7 Havondo atraso de pagamento, a parcela atrasada sení atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a datâ do efetivo pagamento. Para o efeito deste iteÍq nâo serão com
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os atrÀsos atribüveis à contratada e os decoÍentes da não apÍovação dos documentos dê qútâção ou ainda da nào

aceitâção do produto.

r) Juntamente com a apr€sentação da Nota Fiscal, a hoponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das rcspectivâs ceÍtidões.

2,8. De acordo com o An. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de oúras unidades da federação, recolhení imposo correspondente à

diferença entre a alíquota interna e a inteÍestadual.

2.t.1. Serí pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de

fiscalização dos contratos ÍefeÍente a fomecimento de produtos ou suviços com a alíquota de 1,5% (um e meio
poÍ cento) aos contBtos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partiÍ do primeiro mês de

execução conforÍre art. 166 da Lei Municipal n" 851/2018 e pelo Decreto Municipln'266/2019.

2.8.2. A taxâ não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.&3. A taxa sená calculada em função do valor ô contrato mensal.

2.9. O presente conmlo não sofreÉ Íeajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os pÍeços
podeÍão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso lI, alínea "d" da Lei n. " 8.ó6ó193.

2.10. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas mm taxas, impostos e
quaisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

TERCEIRA - DA o

3.1- As despesas decorrentes deste Cotrtrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da
Contratante para o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçamentiária:

CLÁUSULA OUARTA - DA !,IGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato será até 3l (trinta e um) de dezembro, a paÍir da data de sua assinahrra.

CLÁUSTJLÁ oUTNTA - Ix) F,oR E DÂS PENALIDÁDES.

5.1 O Item dev€Íá ser entregue em âté 10 (dez) dias após a assinatura e emissão da Autorízação do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com às necessidades das secretarias, conforme Temo de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A entÍega dos eqüpamentos deverá ser feita no alrnoxarifado da Prefeitura Mmicipal,

José Maria de Paiva Melo, Centro e no honfuio €specificado pela secrctaria solicitante.

localizado na Dr

I104 12.368.00t s 2366 ,1490520000 15700000
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5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de
mora de lolo por dia dc atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93;

5.2. Pela increcuçiio totâI ou parcial deste Contrsto, 8 Administraçilo poderí aplicar À CONTRÃIADA,
garantlda r préüa defesa e segundo a ext€nsío da falts €nsejadr, as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do düeito de licitar e contratar com a A&ninistração;

V - Declamção de inidoneidade para licitar ou contratáÍ com a Administração Pública nos temos do
iDciso Mo art. 87 daLei f 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIIiERO - A multa será aplicada aÉ o limite de l/3 (um terço) do va.lor da a judicação e, no
caso de atsaso não justifcado devidamente, cobràr-se-á toá (um por cenüo) poÍ dia, sobre o valor da respectiva
Nota de Empenho, o que não impedirí, a criterio dâ Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a
que se Íefere esta Cláusul4 podendo a multa ser descontada dos pagamsntos devidos pelo CONTRATANTE, ou
cobrada dir€tamente da empres4 amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do c€Ítâme, úo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do conhato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos deêrminantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSUI,A SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES

ó - lncumbe ao CONTRATANTE:

ó.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

ó. I .2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter duante toda a execução do contÍato as condiçôes de hâbilitação e qualificação exigidas no
procedimento de licitaÉo, que deu origem ao pÍesente contrato, sob p€na de sua rescisão e aplicaçõo das
penalidades ora previstas;

6.2.2 - A.locar todos os ÍecuÍsos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decoÍentes da execução do contrato,
inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATÀNTE compÍovante de
quitação com os órgãos competentes:
6.2.4 - ResponsabilizâÍ-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;
6.2.5 - Assumir ürteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarcm à CONTRÃTANTE durante
o fomecimento, hipótese em que àrií a reparação devida, com o necessário ressarcimento em diúeiro, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, independenremente de avisos ou interpelação judicial;
6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, r€sponsabilizar-se-á na fomra da Lei, pelo
do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

to
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6.2-7 - A CONTRATADA não podeÍí transferir total ou parcialmente o Contrato, como tamEm não poderá
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do s€u objeto.

6.2.8 - Manter durant€ toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de babilitação e çaüficação que habilitaram quando da sua assinatura.
CLÁU§ULA SÚTIMA - DENÚNCIA E REScIsÃo

7.1 - O presentc Cotrfato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execuÇão;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual redação

PARjíGR.AFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão adninistraüva d€co[ente da inexecuÉo total ou parriat do
Contmto, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se à consequências
contEtuâis e legais, Íecoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA oITAvA - FoRo

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e cont atados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para uÍn só eGito,
juntâmente com as testEmuúas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de setembm de 2023

E SAITTOS
to ipal
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MC INDUSTRIA E COMERCIO DE MO\'EIS LTDA - EPP
MARIA CECILIÂ MEIRA LINS DE SOUSA DIAS

Sócia Admini stradora

CONTRA-TADO
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AI{EXO I

7

TOTAL: Rl$ 6.fi[,00 (seis mil reeis),

ARMÂRIO
ROI]PEIRO EM
AÇO COM 12
PORTAS - AM2
(PRotr{FÂNcrA)

ARMÁRIO
ROUPEIRO EM
ÂÇo coM t2
PORTAS - AM2
pnorNrÂrcr4

PROPRIA UN 4,00 r.500,00
6.000,00

MC INDUÍR|Â Á.,"r.d.í.-,
E coMERcro a iBfl#lT'
DE MovEls j tl)Mlr@D ols§
uoa+r o+:ír S55';;y'".
000192.,r'

Comissáo Permâmnt€ de Licltâções - Prâçâ Dr. José Mrriâ de Paivâ Melo, Cetrtm. BoqufiD/SE
kêgio fletrônico SRP n" lll2023 - PMB

Fotre: 364í1919.


